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54.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.761.000,00
54.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 510.419,08
55.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 335.616,96
55.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 507.000,00
56.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903000.00 Material de Consumo 87.500,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.469.250,63
57.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação Arbórea
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 81.005,20
57.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.864.000,00
58.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.577.000,00
58.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.625.000,00
59.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 58.004,48
60.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 182.317,67
61.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.449.000,00
62.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.274.866,55
62.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.800,00
63.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.178.858,46
63.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 749.000,00
64.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação Arbórea
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 269.688,51
65.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 414.061,42
66.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 513.819,93
67.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.365.005,59
70.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 270.688,24
   47.156.022,88

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 28 de 
setembro de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 28 de setembro de 2018.

DECRETO Nº 58.442, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 171.000,00 de acordo com a Lei nº 
16.693, de 31 de julho de 2017.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.693, de 31 de julho de 
2017, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Cultura,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 171.000,00 

(cento e setenta e um mil reais), suplementar à seguinte dota-
ção do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  171.000,00
      171.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  130.000,00
59.10.15.451.3022.1581  E2831 - Reforma e Requalificação - Centro Comunitário

 Sete de Setembro e Praça Saturnino Lopes de 
Moraes X Av. Carlos Alberto Bastos Machado

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  41.000,00
      171.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 28 de 
setembro de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 28 de setembro de 2018.

DECRETO Nº 58.443, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

Acresce os artigos 22-A e 24-A ao Decreto 
nº 58.381, de 28 de agosto de 2018, que 
dispõe sobre a organização da Secretaria 
Municipal de Turismo, criando regras transi-
tórias até a sua efetiva implantação.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O Decreto nº 58.381, de 28 de agosto de 2018, pas-

sa a vigorar acrescido dos artigos 22-A e 24-A, com a seguinte 
redação:

“Art. 22-A. A Secretaria do Governo Municipal e a 
Casa Civil, cada qual no âmbito de suas competências, 
disponibilizarão, até a efetiva implantação da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Turismo, a 
infraestrutura e o apoio jurídico e administrativo ne-
cessários ao desempenho das atribuições estabelecidas 
neste decreto.”

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.440, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a reorganização dos Conse-
lhos dos Fundos Municipais que especi-
fica e introduz alterações nos Decretos nº 
43.135, de 25 de abril de 2003, nº 49.399, 
de 11 de abril de 2008, nº 50.554, de 7 
de abril de 2009, e nº 57.547, de 19 de 
dezembro de 2016.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o objetivo de viabilizar a plena e eficiente 
consecução das prioridades previstas em lei como destinatárias 
dos recursos oriundos dos Fundos Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FUMCAD, de Desenvolvimento de 
Trânsito – FMDT, de Inclusão Digital – FUMID e de Desenvolvi-
mento Urbano – FUNDURB,

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar as decisões 
administrativas na gestão dos recursos dos referidos Fundos 
Municipais e conferir transparência na atuação realizada, de 
modo a preservar o interesse público,

D E C R E T A:
Art. 1º Os Conselhos dos Fundos Municipais dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – FUMCAD, de Desenvolvimento de 
Trânsito – FMDT, de Inclusão Digital – FUMID e de Desenvolvi-
mento Urbano – FUNDURB ficam reorganizados nos termos das 
disposições deste decreto.

§ 1º A Secretaria responsável pela gestão administrativa 
dos recursos dos Fundos referidos no “caput” deste artigo 
sempre deverá ter um representante no respectivo Conselho.

§ 2º Farão parte dos respectivos Conselhos as Secretarias 
responsáveis pela definição da estratégia, do planejamento e 
da tomada de decisão da Administração Municipal, visualizan-
do o macroambiente e atuando com imparcialidade e econo-
mia, em prol do interesse público.

Art. 2º Os artigos 2º, 4° e 6º do Decreto n° 43.135, de 
25 de abril de 2003, que regulamenta o Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD, criado pela Lei 
n° 11.247, de 1º de outubro de 1992, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 2º ......................................................
...................................................................
§ 2º A gestão administrativa dos recursos do FUMCAD 
será feita pela Secretaria Municipal de Direitos Hu-
manos e Cidadania.
...................................................................” (NR)
“Art. 4º O FUMCAD terá um Conselho de Orientação 
Técnica - COT, de caráter consultivo, que assessorará o 
CMDCA na formulação e na aprovação de propostas 
para a captação e utilização dos recursos do Fundo, 
quando solicitado, na forma prevista no artigo 8º, inciso 
V, da Lei nº 11.123, de 22 de novembro de 1991, e no 
artigo 2º deste decreto.
§ 1º O COT será composto por representantes e respec-
tivos suplentes dos seguintes órgãos:
I - Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cida-
dania;
II - Gabinete do Prefeito;
III - Secretaria do Governo Municipal;
IV - Secretaria Municipal da Fazenda;
V - Secretaria Municipal de Justiça;
VI - Secretaria Municipal de Gestão.
§ 2º Os membros do COT serão designados por por-
taria do Secretário Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania.
...................................................................” (NR)
“Art. 6º ................................................................
.............................................................................
III - a celebração, supervisão e pagamento dos convê-
nios realizados com a Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania que onerem recursos do Fundo;
.............................................................................
Parágrafo único. Em decorrência da gestão adminis-
trativa do FUMCAD, a Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania deverá apresentar mensalmente 
ao CMDCA relatório das despesas do Fundo.” (NR)

Art. 3º O artigo 7º do Decreto nº 49.399, de 11 de abril de 
2010, que regulamenta o Fundo Municipal de Desenvolvimento 
de Trânsito – FMDT, criado pela Lei nº 14.488, de 19 de julho de 
2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º O FMDT contará com um Conselho Diretor, 
constituído por 9 (nove) membros, representantes dos 
seguintes órgãos:
I - 1 (um) da Secretaria Municipal de Mobilidade e 
Transportes;
II - 1 (um) do Gabinete do Prefeito;
III - 2 (dois) da Secretaria do Governo Municipal;
IV - 2 (dois) da Secretaria Municipal da Fazenda;
V - 1 (um) da Secretaria Municipal de Justiça;
VI - 2 (dois) da Secretaria Municipal de Gestão.
§ 1º O Conselho Diretor do FMDT terá como Presidente 
o representante da Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transportes e como Vice-Presidente um dos represen-
tantes da Secretaria Municipal da Fazenda.
..............................................................................
§ 3º Um dos representantes da Secretaria do Governo 
Municipal exercerá as atribuições pertinentes à Secre-
taria Executiva do FMDT.
....................................................................” (NR)

Art. 4º Os artigos 15, 17 e 19 do Decreto nº 50.554, de 7 de 
abril de 2009, que regulamenta o Fundo Municipal de Inclusão 
Digital – FUMID, criado pela Lei nº 14.668, de 14 de janeiro de 
2008, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 15. .....................................................
§ 1º Compete à Secretaria Municipal da Fazenda a 
gestão financeira do FUMID e à Secretaria Municipal de 
Inovação e Tecnologia sua gestão administrativa.
...................................................................” (NR)
“Art. 17. ..............................................................
§ 1º O Conselho será composto por representantes, 
titulares e suplentes, dos seguintes órgãos:
I - Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia;
II - Gabinete do Prefeito;
III - Secretaria do Governo Municipal;
IV - Secretaria Municipal da Fazenda;
V - Secretaria Municipal de Justiça;
VI - Secretaria Municipal de Gestão.
...................................................................” (NR)
“Art. 19. A gestão administrativa dos recursos do 
FUMID, exercida pela Secretaria Municipal de Inovação 
e Tecnologia, abrangerá:
.............................................................................
Parágrafo único. Além das atribuições previstas no 
"caput" deste artigo, incumbirá à Secretaria Municipal 
de Inovação e Tecnologia apresentar mensalmente re-
latório das despesas do FUMID ao respectivo Conselho 
Gestor.” (NR)

Art. 5º O artigo 6º do Decreto nº 57.547, de 19 de dezem-
bro de 2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento 
Urbano – FUNDURB, previsto nos artigos 337 e seguintes da Lei 
nº 16.050, de 31 de julho de 2014 – Plano Diretor Estratégico – 
PDE, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6º ......................................................
I - .....................................................................
.........................................................................
b) o Secretário Municipal de Justiça;
.........................................................................
d) o Secretário Municipal de Gestão;
e) 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito;
..............................................................” (NR)

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
setembro de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
TARCILA PERES SANTOS, Secretária do Governo Municipal 

- Substituta
EDUARDO TUMA, Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, em 28 de setembro de 2018.

DECRETO Nº 58.441, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
47.156.022,88, de acordo com a Lei nº 
16.693, de 31 de julho de 2017.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.693, de 31 de julho de 
2017, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais e Prefeituras 
Regionais,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

47.156.022,88 (quarenta e sete milhões e cento e cinquenta 
e seis mil e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos), suple-
mentar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.912.616,96
12.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  17.071.573,00
12.10.15.541.3005.2324  Serviços de Desfazimento e Demolição de Construções

Irregulares em Áreas de Proteção Ambiental
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  120.825,46
12.10.15.662.3022.2335  Manutenção e Operação das Usinas de Asfalto
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.000.000,00
41.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  570.799,15
41.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  126.653,49
43.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  605.474,82
46.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  90.802,46
46.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  349.816,89
47.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  655.986,40
48.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Prefeituras Regionais
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  362.064,37
48.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.031.929,95
48.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.013.782,20
50.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.656.745,29
50.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  664.939,49
51.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  881.081,82
52.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.915.519,41

52.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  579.416,03
53.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  796.447,07
54.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  409.419,08
56.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  731.820,72
56.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.990.358,07
59.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  58.004,48
60.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  182.317,67
61.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  889.407,73
61.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  559.592,27
62.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.315.666,55
63.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.401.858,46
65.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  414.061,42
66.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  513.819,93
68.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  299.901,88
70.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  351.693,44
70.10.15.452.3006.1169  Reforma e Acessibilidade em Passeios Públicos
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.566.523,21
72.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  502.098,81
72.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  563.004,90
      47.156.022,88

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903000.00  Material de Consumo  1.300.000,00
41.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.018.452,64
42.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  120.825,46
42.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.514.262,86
42.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  507.000,00
43.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  885.458,54
43.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.284.000,00
44.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  9.573,00
44.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  773.000,00
45.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  579.000,00
45.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.520.000,00
45.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  71.000,00
46.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  791.619,35
47.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  917.986,40
47.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  678.000,00
48.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Prefeituras Regionais
  44905100.00  Obras e Instalações  362.064,37
48.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.765.728,43
49.10.15.452.3005.2705  Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação

Arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  300.000,00
49.10.15.452.3022.2341  Manutenção de Vias e Áreas Públicas
  33903000.00  Material de Consumo  547.000,00
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.518.000,00
49.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 593.000,00
50.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.321.684,78
51.10.15.452.3005.2705 Manutenção e Operação de Áreas Verdes e Vegetação Arbórea
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.184.000,00
51.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.383.518,00
52.10.15.452.3022.2341 Manutenção de Vias e Áreas Públicas
 33903000.00 Material de Consumo 700.000,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 130.499,26
53.10.17.512.3005.2367 Manutenção de Sistemas de Drenagem
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 796.447,07


